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DECRETO N9 3182/ 79 

de 27 de novembro de 1979 

Dá nova redação ao artigo 19 do 

decreto n9 1379- A de 14 de feve -

reiro de 1971 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos no 

uso de suas atribui ções legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - O artigo 19 do Decreto n9 1379-A -

de 14 de fevereiro de 1971, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"fica proibida qualquer exploração de ativida

des no leito do rio Paraíba, no trecho compreendido entre 300 (trezentos ) 

metros a montante e 300 (trezentos) metros a jusante da barragem de nível 

daquele rio". 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

de novembro de 1979 . 
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